

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 2025
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos do Decreto n° 68.695, de 11 de julho de 2024, que autoriza a abertura de licitação para a concessão dos serviços públicos de ampliação, operação, conservação, manutenção e realização dos investimentos necessários à exploração dos sistemas rodoviários denominados "Lote Rota Sorocabana" e "Lote Nova Raposo", e aprova o respectivo regulamento.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 36ª a 40ª Sessões Ordinárias (de 28/03/2025 a 03/04/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
O Decreto nº 68.695/2024 insere-se na esfera de competência do Poder Executivo Estadual, a quem cabe, nos termos do artigo 175, da  Constituição Federal e da Lei Federal nº 8.987/1995, regulamentar e promover, mediante licitação, a concessão de serviços públicos. 
O controle legislativo sobre atos normativos do Executivo encontra previsão no artigo 20, inciso IX, da Constituição do Estado de São Paulo, que confere à Assembleia Legislativa a competência para “sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar”.
Contudo, no presente caso, não se verifica que o Decreto nº 68.695/2024 tenha excedido os limites do poder regulamentar nem invadido competência do Legislativo. A autorização para abertura de licitação, aprovada por meio do decreto, decorre do exercício legítimo da função administrativa do Governo do Estado, não havendo violação constitucional ou legal evidente.
Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 07, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
Relator
